
 
 

 

 

Rua Nestor Becker, 2695 – Centro, Itati 
 Telefone: 51 - 995666941 

E-mail: secretaria@camaraitati.rs.gov.br 

Resolução de Mesa nº 002 de 25 de abril de 2025. 
 

 AUTORIZA A CÂMARA MUNICÍPAL DE ITATI    A   ABRIR   
CRÉDITO SUPLEMENTAR   NO VALOR DE R$ 
15.000,00(QUINZE MIL REAIS), E REDUZ DOTAÇÕES E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

   EVERSON FLORES DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Itati/RS, no uso 

de suas atribuições legais, e de acordo com o disposto no art. 9 º da Lei Municipal 1.649/2024. 

RESOLVE: 
         Art. 1º. - Fica a Câmara de Itati, através da Mesa Diretora, autorizado a abrir crédito suplementar no 
valor de R$ 15.000,00 à conta da seguinte dotação orçamentária:  

SUPLEMENTAR 
 

 01.031.0001.2001   Manutenção das Atividades Legislativas                                                 R$ 15.000,00 
 
3.3.3.90.39.00.00.00.00– Red - 122001 - OUTROS SERVIÇOS DE TERC. - PESSOA JURÍDICA    R$ 15.000,00 
 
                       Art. 2°. - A despesa decorrente do crédito suplementar ora autorizado será coberto pela redução da 
seguinte dotação orçamentária: 

REDUÇÃO 
 

01.031.0001.2001   Manutenção das Atividades Legislativas                                                R$ 15.000,00 
 
3.3.3.90.14.00.00.00.00 – Red - 62001- DIÁRIAS – CIVIL                                                          R$ 15.000,00 
 
                         

          Art. 3º. Esta Resolução de Mesa entra em vigor na data de sua publicação.  
                                                      

Gabinete da Presidência, em 25 de abril de 2025. 
 
 
 
 
 

          Vereador EVERSON FLORES DA SILVA 
                              Presidente 

 
 Registre-se Publique-se 

 
 
 

Vereador   
 1ª Secretário 

https://leismunicipais.com.br/a2/rs/c/capivari-do-sul/lei-ordinaria/2023/176/1760/lei-ordinaria-n-1760-2023-estima-a-receita-e-fixa-a-despesa-do-municipio-de-capivari-do-sul-para-o-exercicio-financeiro-de-2024
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